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A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RES OLV,E 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 0 0 3 0 2 

Eleva de 24 para 48 horas, a anteced.e'ncia mi 

nima para a elelhotaggo da pauta dos trabalhos 

antes do inicio das SessOes. 

Art. 19- Pica, por força desta Resolugio, elevado de 24 pa'.

ra 48 horas, a antecedencia minima prevista no caput do artigo 166 

da Resoluggo n9 002/92,-REGIMENTO INTERNO- de 4 de dezembro de 1992 

Art. 29- Esta Resolugio entra em vigor na data de sua publi 

cacao. 

Art.. 39- Revogam-se as disposigOes em contrgrio 

Sala das SessOes da Camara Municipal, 24 de outubro de 2002 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dação designo relator do Projeto de Lei Nte 
o Vereador 

Projeto de Resolução n° 003/2002, 
Antonio da Cunha, 

PARECE 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Presidente d ão de Justiça e Re. 

Wi lat rAWcta-C-orni 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 
analisando ao Projeto de Resolução n° 003/2002, de Autoria dos edis CLEITON 
DAMASCENO DO CARMO e CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR, o 
qual Eleva de 24 para 48 horas, a antecedência minima para a elaboração da Pauta 
dos Trabalhos antes do inicio, conclui que a proposição, tem mérito é legal, sendo 
seu Parecer F AV OR L, cabendo ainda a decislo final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2002. 
Sala das Sessões da C7 : 
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o da ii 
Relator 

a Municipal, aos 05 dias do 

cleiwn Dantasceno do 
Vice-Presidente 


